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SETOR REQUISITANTE (SECRETARIA/SETOR/DEPTO.): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

RICARDO RAMOS ALVES 

MATRÍCULA:  

 

E-MAIL: obras@mimosodosul.es.gov.br TELEFONE: (28) 3027-6104 

OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:  
O Presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 

de Serviços de Engenharia para a Obras de Reforma do Terminal Rodoviário, no município de Mimoso do 

Sul, Estado do Espírito Santo, com fornecimento de mão-de-obra e materiais, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos nas Tabelas Referenciais: SINAPI, DER-ES EDIF., 

DER-ES ROD., ORSE, DNIT e Composições, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos. Conforme convênio com a SEDURB - Secretaria de Estado de Saneamento, 

Habitação e Desenvolvimento, CONVÊNIO SIGA Nº. 001/2026, Processo Administrativo nº 2024-

WWPPZ. 

OBJETO TRATA-SE DE: 
( X ) Serviço não continuado; 
(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Material de consumo; 
(    ) Material permanente/equipamento; 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
( X ) Modalidades da Lei n.º 14.133/21: Concorrência; 
(    ) Pregão Eletrônico ou Presencial; 
(    ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 14.133/2021; 
(    ) Inexigibilidade – Lei n.º 14.133/2021; 
(    ) Adesão à ARP de outro Órgão; 
 
O valor estimado da contratação é de R$ 2.195.483,45 (Dois milhões, cento e noventa e cinco mil 
quatrocentos e oitenta e três e quarenta e cinco reais), seguindo a modalidade de CONCORRÊNCIA, 
segundo inciso XXXVIII, do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO 
CONSIDERANDO, que o presente visa a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Engenharia para a Obras de Reforma do Terminal Rodoviário, no município de Mimoso do Sul/ES, seguindo à ABNT 

NBR. 

CONSIDERANDO a necessidade de que a Rodoviária Municipal disponha de infraestrutura adequada para receber 

o intenso trânsito diário de pessoas, garantindo condições mínimas de conforto, segurança e dignidade aos usuários, 

incluindo banheiros em condições adequadas de uso, áreas de espera cobertas, espaços organizados para 

embarque e desembarque, circulação acessível e ambientes apropriados para todos os públicos; 

CONSIDERANDO que a rodoviária é um equipamento público essencial, responsável por atender trabalhadores, 

estudantes, idosos, pessoas com deficiência, turistas e usuários do transporte intermunicipal e interestadual, sendo 

imprescindível que ofereça acessibilidade universal, sinalização adequada, iluminação eficiente e áreas funcionais 

que assegurem o fluxo ordenado de pessoas; 

CONSIDERANDO que eventos climáticos extremos ocorridos no Município, com chuvas intensas registradas em 

março de 2024, ocasionaram danos a diversos equipamentos públicos, contribuindo para a deterioração da 

Rodoviária Municipal, situação que culminou na decretação de Estado de Calamidade Pública, conforme Decreto 

Municipal nº 058/2024; 

CONSIDERANDO que a Reforma do Terminal Rodoviário Municipal é medida imprescindível para a retomada da 

normalidade dos serviços públicos, promovendo melhores condições de atendimento à população e assegurando a 

continuidade do transporte coletivo e intermunicipal. 

Salientamos que a adoção do critério utilizado, qual seja, justifica-se em virtude da viabilidade econômica, mais 

satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, do menor preço e da busca da qualidade, além de considerarmos 

a dificuldade logística/operacional da administração em proceder com a contratação, recebimento e distribuição de 

materiais. Outro fator a ser observado é a necessidade de cumprir todos os requisitos necessários a Legislação 

Federal. Respeitando todos os princípios que regem a administração pública. 

Ademais, entendemos que por restarem minimizados os riscos da Administração em contratar empresas que não se 

dispõem em fazer uma obra nesta magnitude, prejudicando a população ao redor que é de classe baixa cuja atividade 

laboral em sua maioria se remete a prestação de serviços, nos resguardam de vetar, empresas que não conseguem 

avançar e só pensam em rever projetos, cálculos e valores. Ou seja, de interesse capitalista. 

Ressaltamos que em virtude da existência da grande necessidade da obra, todos os prazos devem ser cumpridos, 

e a empresa vencedora responder por cada item, prazo ou de questionamento da qualidade/adequação que a mesma 

fizer. Todas as normas de segurança e laudos que comprovem a segurança e garantia da obra devem ser cumpridas. 

Ainda levando em consideração que os materiais a serem utilizados, devem ser garantidos a sua qualidade dentro 

dos parâmetros legais do setor de obras e todas as notas fiscais de aquisição emitidas com o endereço da obra. De 

preferência que sejam apresentados devidamente certificados pelo INMETRO, de acordo com as exigências 

normativas de cada um dos produtos, ou por órgão devido. Ademais, salientamos que a quantidade de materiais se 

baseia no termo utilizado pelo Governo Federal. 

 

 

 

 

 



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
2. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 
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VALOR TOTAL GERAL: R$ 2.195.483,45 (Dois milhões, cento e noventa e cinco mil quatrocentos e 
oitenta e três e quarenta e cinco reais). 
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3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL OU 
FORMALIZADO O INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

28 de Janeiro de 2026. 

 

4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

120 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

013001.1545200191.22 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE IMÓVEIS PUBLICOS 

44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA: 0000503 

FONTE: 189900000000-AAAA-OUTROS RECURSOS VINCULADOS 

 
 
 
 
 

5. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O(S) 
RESPONSÁVEL(IS) PELA FISCALIZAÇÃO 

Fiscal do Contrato: 
 
 
 

José Renato Rodrigues 
Engenheiro Civil 

Matrícula nº 002127 

Gestor do Contrato: 
 
 

 
João Vitor de Oliveira Ramos 

Diretor de Obras Públicas 
Matrícula nº 17635 

 
Submeto o presente Documento de Formalização da Demanda a Autoridade Superior para 

avaliação. 

 

 
Mimoso do Sul/ES, 14 de Janeiro de 2026 

 
 
 
 

___________________________________________ 
RICARDO RAMOS ALVES 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Portaria nº 239/2025 
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